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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL

CNPJ: 13.654.421/0001-88

PORTARIA Nº 1.862/2026, DE 10 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a designação da Presidente

e dos membros da Câmara Intersetorial

Municipal  de  Segurança  Alimentar  e

Nutricional de Angical/BA – CAISAN.

A  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  ANGICAL,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e considerando o disposto

na  Lei  Municipal  nº  208/2025,  que  institui  a  Política  Municipal  de  Segurança

Alimentar e Nutricional, bem como o Decreto Municipal nº 801, de 06 de novembro
de 2025, que regulamenta a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional – CAISAN,

RESOLVE:

Art. 1º – Designar a Presidente e os membros da Câmara Intersetorial Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional de Angical – CAISAN, na forma que segue:

I – PRESIDENTE:
ENGRÁCIA DE CARVALHO DOMINGUES VASCO, servidora pública municipal,

matrícula funcional nº 846, investida no cargo de provimento em comissão de 

Secretária Municipal de Assistência Social, representando a Secretaria Municipal de
Assistência Social.

II – MEMBRO:
ALINE SOARES FERREIRA, servidora pública municipal, matrícula funcional nº 

4678, investida no cargo de provimento em comissão de Secretária Municipal de 
Educação, representando a Secretaria Municipal de Educação.

III – MEMBRO:
GILMAR NASCIMENTO DA PAIXÃO, servidor público municipal, matrícula 

funcional nº 2082, investido no cargo de provimento em comissão de Secretário 
Municipal de Agricultura, representando a Secretaria Municipal de Agricultura.

IV - SECRETÁRIA EXECUTIVA:
Maria da Conceição de Jesus Vilassa, servidora pública municipal, matrícula 

funcional nº5612, Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Angical – BA, 10 de março de 2026.

MÔNICA MARIA RODRIGUES DAS CHAGAS DIAS
Prefeita Municipal

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 - Angical - Bahia | CEP – 47.960-000
Fone 0800 727 7562
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